
 

Ministério da Educação 

Universidade Tecnológica Federal do Paraná 

Câmpus Pato Branco 

 

PORTARIA Nº. 142 DE 15 DE MAIO DE 2012 

 

 A Diretora-Geral do Câmpus Pato Branco da Universidade 

Tecnológica Federal do Paraná, nomeada pela Portaria nº. 0861 de 25 de agosto 

de 2008 do Reitor da UTFPR, no uso das competências conferidas à função 

pelas Portarias Institucionais nº. 01058, de 26 de setembro de 2008 e nº 1141, 

de 15 de outubro de 2008; 

   considerando o art.10-A da Lei nº. 11.091/2005, na redação dada 

pela Lei 11.784/2008; 

   considerando o Programa de Avaliação de Desempenho aprovado 

pelas Deliberações nº. 11, de 31.07.2003, e nº. 4, de 30.06.2004, do Conselho 

Universitário; 

   considerando os resultados das avaliações de desempenho 

obtidos no período; 

   considerando o memorando nº 73/2012 da Coordenadoria de 

Gestão de Recursos Humanos - COGERH, de 14/05/12, 

 

  RESOLVE 

 

  Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO 

PROFISSIONAL aos servidores abaixo relacionados, na forma da legislação 

supramencionada:  

 

A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2012 

 CINTIA BOEIRA BATISTA, matrícula SIAPE 2476602, ocupante 

do cargo de Técnico de Laboratório/Area, do padrão de vencimento "2”, para o 

padrão de vencimento “3”, no Nível de Capacitação II, no Nível de Classificação 

D. 

 ELENICE PUHL, matrícula SIAPE 1796223, ocupante do cargo de 

Assistente em Administração, do padrão de vencimento "1”, para o padrão de 

vencimento “2”, no Nível de Capacitação II, no Nível de Classificação D. 

  



 
 

 
ANEXO DA PORTARIA Nº 142 DE 15 DE MAIO DE 2012 

 

 

A PARTIR DE 1º DE MARÇO DE 2012 

 TANIA REGINA SIEMINKOSKI SIROTA matrícula SIAPE 1579290, 

ocupante do cargo de Assistente em Administração, do padrão de vencimento 

"3”, para o padrão de vencimento “4”, no Nível de Capacitação IV, no Nível de 

Classificação D. 

 

 

A PARTIR DE 1º DE ABRIL DE 2012 

 CLEIDE BEZERRA, matrícula SIAPE 1582121, ocupante do cargo 

de Bibliotecário/Documentalista, do padrão de vencimento "3”, para o padrão de 

vencimento “4”, no Nível de Capacitação IV, no Nível de Classificação E. 

 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 
 
 


